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Projeto de Emenda a Constituição Estadual nº             /2021. 
Autor: Deputado Dermilson Chagas 
  

“Acrescenta o §4º ao artigo 184 da 
Constituição do Estado do Amazonas.” 

  
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAZONAS,       na forma que estabelece o §§ 3.º do artigo 32 da Constituição do Estado, 
faz saber aos que a presente virem que promulga a seguinte 

  
  

EMENDA CONSTITUCIONAL 
  

Art. 1º.  Acrescenta o parágrafo 4º ao artigo 184 da Constituição do Estado do 

Amazonas, que passa a vigorar  com a seguinte redação: 

“Art. 184. …………………………………………………………………… 

§4º  O Estado destinará às ações relativas ao Tratamento Fora do Domicílio  

- TFD, o percentual de 1% (um por cento) da receita do Fundo de Fomento 

ao Turismo,  Infraestrutura, Serviços e Interiorização  do Desenvolvimento 

do Estado do Amazonas - FTI” 

Art. 2º.  Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

  
PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 
de junho de 2021 
  
  

Dermilson Chagas 
Deputado Estadual – Podemos  
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JUSTIFICATIVA 
 

Nobres deputados, a garantia do direito a saúde é um dever do Estado, não 

devendo este medir esforços para salvar uma vida que seja. É do conhecimento de todos 

que o Estado do Amazonas sofre um problema crônico na saúde, seja pela sua 

complexidade logística, seja pela deficiência quase que absoluta na saúde básica, seja 

por pura incompetência administrativa. Entretanto, em nossa atividade parlamentar 

devemos além de fiscalizar o poder executivo,  propor e construir mecanismos legais 

que sejam efetivos ao nosso povo, e por isso se faz necessária a emenda em tela. 

A emenda visa assegurar um percentual obrigatório nos recursos do FTI para 

serem utilizados no tratamento fora de domicílio, condicionando que do percentual de 

1% seja utilizado para o TFD. 

Somos um Estado com a gestão da saúde precária, onde esse 1% utilizado salvará 

milhares de vidas amazonenses ao possibilitar tratamento de melhor qualidade em 

outros Estados, conforme cada caso. O que não podemos é deixar Amazonenses 

padecerem por falta de aplicação de um recurso, por não ter previsão em lei. 

 

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em Manaus, 17 de junho 
de 2021.   

 
 

Dermilson Chagas 
Deputado Estadual - Podemos 
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